
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

SISTEMA 
ÚNICO 

DE SAÚDE 

 

1 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2019 
FMS/SMS/PMVR 

 

 
 

LICITAÇÃO CONJUGADA 
PARTICIPAÇÃO "AMPLA" E "EXCLUSIVA ME/EPP" 

 

1- DA INTRODUÇÃO: 
 

1.1- O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com 
endereço na Rua 566, nº 31, Bairro Nossa Senhora das Graças, Volta Redonda/RJ, mediante 
o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 093/2018/SMS/PMVR, atendendo 
requisitos do Processo Administrativo nº 0457/2019/FMS/SMS/PMVR, torna público que, no 
dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, será  realizada 
licitação do tipo MENOR PREÇO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, que 
será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nºs 10.624/2006 e 
10.638/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 
123/2006, da Lei Municipal 4.929/2013, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 
presente Edital; 

 

1.2- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora indicadas neste Edital e 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe; 
 

1.3- As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas 
em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 
formulação das propostas; 
 

1.4- O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas 
através do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital; 
 

1.5- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado 
no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, 
nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome 
do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 
 

1.6.1- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e, caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a 
realização do certame, o prazo será de até 24 (vinte equatrohoras), antes do 
encerramento do prazo de acolhimento de propostas.  
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1.6- O Pregoeiro e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link no sítio 
oficial da PMVR (http://www.voltaredonda.rj.gov.br) e no do 
www.comprasgovernamentais.gov.br, responderá às questões formuladas apresentando a 
pergunta e a resposta em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
2 - DO OBJETO: 

 
2.1- O objeto deste pregão eletrônico é a aquisição de equipamentos odontológicos (cadeira 

odontológica completa, mocho odontológico, aparelho de ultrassom e outros), para atender 
a Divisão de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, consoante descrições 
constantes no Anexo 01, Termo de Referência, deste edital. 

 

3- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 
 

3.1- Os recursos orçamentários necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da 
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, à seguir: 
 

� 9.50.110.302.1014.4674 – 4490.5200.20 (950.133). 

4- DA ABERTURA: 
 

4. 1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 
dirigida pelo Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  

 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 09 2019 09:00 
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 11 10 2019 09:00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.com.br 
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/SMS/PMVR: 

926850 

PREGOEIRO: JOSÉ EDUARDO CARDOSO CORADINE 
TELEFONE: (24) 3339-9624 
E-MAIL: cpl3.fms.sms@epdvr.com.br 

 

4. 2- Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada 
para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
 

4. 3- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

5- DO VALOR MÁXIMO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

5. 1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar para a aquisição do objeto é de 
R$ 234.264,08 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
oito centavos), acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade 
com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

 

5. 2- O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital. 
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6- DO TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

6.1- O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO. 
 

7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

7. 1- A participação nesta licitação é conjugada, admitindo-se, para o objeto descrito no "item 
01", do Anexo 01, Termo de Referência, a "participação ampla", e, para o objeto descrito 
nos demais itens (n° 02 a 07), a "participação exclusiva"de Microempresas/ME e 
Empresas de Pequeno Porte/EPP enquadradas nas situações previstas no artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006; 
 

7. 2- Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 
regular da atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos 
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 
pela Administração; 
 

7. 3- NÃO poderão participar deste Pregão: 
 

7.3. 1- Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo 
dispositivo legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 
7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda vigorarem; 
 

7.3. 2- Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas; 
 

7.3.2.1- Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 
aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a 
outra empresa; 

 

7.3. 3- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
 

7.3. 4- Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
8.666/93; 

 

7.3. 5- Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 

7.3. 6- Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão; 

 

7.3. 7- Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente; 
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7. 4- Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação o servidor de qualquer Órgão 
ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem 
mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da 
Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame as 
sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima 
destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou 
companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

7. 5- O MEI/ME/EPP deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu artigo 3º, como requisito para a participação no certame, que 
será exclusiva para  MEI/ME/EPP; 
 

7. 6- Em caso de não atendimento do contido no subitem 7.5, deixará de ser concedido ao 
licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado  previsto na Lei Complementar 
123/2006; 
 

7. 7- O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital 
e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

 

8- DO CREDENCIAMENTO: 
 

8.1- Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados 
junto ao COMPRASNET, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura da sessão; 

 

8.1.1- Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que: 
 

8.1.1.1- Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 15 deste Edital, 
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br 
<http://www.comprasnet.gov.br> e apresentem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório de notas e ofício competente; 
 

8.1.1.2- Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas 
nacionais); 
 

8.1.1.3- As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL); 
 

8.1.1.4- As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento 
diretamente no COMPRASNET, até 3 (três) dias úteis antes da abertura 
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da sessão. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço 
físico, telefone e endereço eletrônico (e-mail); 
 

8.1.1.5- As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que no 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 
165 da Lei n.º 11.101/2005; 
 

8.1.1.6- Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias uma das outras; 
 

8.1.1.7- Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, nem estejam punidas com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta. 

 

8.2- Como requisito para participação nesta licitação o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 
bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital. A 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão provedor do 
Sistema Eletrônico; 
 

8.3- A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
 

8.4- Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 
processo licitatório; 
 

8.5- O credenciamento do licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9- DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 
 

9.1- Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-á por 
meio da conexão do licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 
acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital; 

 

9.2- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

9.3- Como requisito para a participação nesta licitação, o licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital; 

 

9.4- Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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9.5- A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico 
denominado CHAT. 

 

10- DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

10.1- A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido; 
 

10.2- Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada; 
 

10.3- O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do 
Anexo 2 deste Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 
readequação de sua oferta final, devendo conter: 
 

10.3.1- O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a marca, e 
quando for o caso o modelo, o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a vírgula, de cada equipamento ofertado;  
 

10.3.2- O prazo de entrega: no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura do contrato.; 
 

10.3.3- Prazo de garantia: mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento 
definitivo do objeto; 
 

10.3.4- Condições de pagamento de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento 
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
Contratante; 
 

10.3.5- Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realiação da sessão pública do pregão; 

 

10.4- Os documentos (folders, prospectos, declarações, etc.) deverão ser anexados durante a 
inserção da proposta de preços, porém não poderão estar identificados, não sendo 
admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização 
de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do 
licitante; 

 

10.4.1- Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

10.5- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de 
material constante do objeto desta licitação; 
 

10.6- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas 
ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 
do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 
 

10.7- A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 
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10.8- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas 
propostas ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o 
nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 
 

10.9- Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor registrado no 
Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital; 
 

10.10- A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 
 

10.11- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 
11- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 
11.1- A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor; 
 

11.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 
de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 
 

11.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
 

11.4- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 
 

11.5- No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, 
o COMPRASNET permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
 

11.6- Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de aviso inserido em campo próprio do COMPRASNET (chat 
mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a 
reabertura da sessão; 
 

11.7- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de encerramento 
aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado pelo COMPRASNET, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances; 
 

11.8- Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico 
de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances; 
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11.9- Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de 
menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 
10.10.  

 
12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
12.1- O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço unitário por item, 

observadas as regras deste Edital; 
 

12.2- O sistema informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, 
pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a 
sua redução; 
 

12.3- As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Anexo I, Termo de Referência 
do Edital, sob pena de desclassificação da proposta de preços, ainda que o valor global da 
proposta esteja menor; 

 
 

12.4- O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate; 

 

12.5- Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica da 
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, far-se-á sorteio em sessão pública a 
ser designada, para a qual todas as licitantes serão convocadas; 

 

12.6- Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes previstas neste edital; 

 

12.7- O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance 
de menor valor; 

 

12.8- Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 

12.9- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço; 

 

12.10- O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br; 

 

12.11- A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

 
 

13- DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 
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13. 1- Vencerá a licitante que apresentar o menor preço unitário por item o qual deverá ser 
inferior aos valores constantes no Anexo I, Termo de Referência, onde consta os 
quantitativos, preços unitários e valores máximos admitidos, e à compatibilidade da proposta 
com as especificações técnicas do objeto.  

14- DA HABILITAÇÃO: 
 

14.1- REGRAS GERAIS: 
 

14.1.1- A licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá 
encaminhar os documentos exigidos para habilitação relacionados nos 
subitens seguintes, em meio digital pelos licitantes, em arquivo único, por 
meio de funcionalidade presente no sistema (upload - "enviar anexo"), no 
prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 
Somente mediante autorização do pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
Sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail indicado no 
subitem 4.1 deste Edital; 

 

14.1.2- Os documentos originais ou autenticados deverão ser entregues via correio, 
somente via SEDEX, ficando a licitante obrigada a enviar imediatamente após 
a postagem o comprovante (código de rastreio) para o e-mail indicado no 
subitem 4.1 deste Edital, valendo a data da postagem para comprovação da 
tempestividade, ou pessoalmente no protocolo da Comissão Permanente de 
Licitação do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR,no seguinte endereço: Rua 566, 
nº 31, Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP: 27.215-390 – Volta Redonda/RJ, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do encerramento da etapa de 
aceitação da sessão pública, contendo: 

 

a) Os documentos de habilitação previstos nossubitens 14.2 a 14.6; 
 

b) A proposta de preços relativa ao(s) valor(es) arrematado(s), conforme 
modelo Anexo do 02 deste Edital; 
 

c) Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, 
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

14.1.3- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 

14.1.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

14.1.5- Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas 
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 
ao Pregoeiro declarar tal condição; 
 

14.1.6- Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo OrdenadordeDespesasna 
hipótese de existência de recursos; 
 

14.1.7- Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

 

14.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

14.2.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 
conforme o caso, os seguintes documentos:  

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
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g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as 
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 
 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

 
14.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
14.3.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 
Administradores; 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 
alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 
1991; 

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 
caso, ou, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto 
social, está isento de inscrição estadual; 

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a 
débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
isento de inscrição municipal; 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT. 

 

14.3.2- Na hipótese de tratar-se de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME e 
de Empresa de Pequeno Porte/EPP, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade 
de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato caso se sagre vencedora na licitação; 
 

14.3.3- Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 
 

14.3.3.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for 
declaradavencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 

14.3.3.2- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
14.3.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para retirar a nota de 
empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação.  

 

14.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

14.4.1- Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física; 

 

14.4.1.1- As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 
autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas 
de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 
 

14.4.1.2- Ficam dispensadas da apresentação da certidadão do item 14.4.1.1, as 
empresa sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo 
Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do 
Estado; 
 

14.4.1.3- As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial 
deverão apresentar no momento da habilitação o o plano de recuperação 
devidamente homologado pelo juízo competente, na forma dos arts. 58 e 
165 da Lei 11.101/2005. 
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14.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam 
aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
 

14.4.3- O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 
  

14.4.4- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
 

14.4.5- Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:  
  
14.4.5.1- Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e 
jornais de grande circulação; 

 

14.4.5.2- Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:  

 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta 
deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá 
conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente.  
 

14.4.6-  A licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 
1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.  

 
14.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
14.5.1- Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto 
deste edital. 
 

14.5.1.1- A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e 
assinado(s) por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo em 
exercício na entidade/empresa, bem como dados para eventual contato. 
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14.5.2- Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA, da sede do licitante (somente para os itens com 
registro na ANVISA); 
 

14.5.3- Prova de licenciamento perante o Órgão Sanitário Estadual ou Municipal 
(somente para os itens com registro na ANVISA); 

 

14.5.4- Os equipamentos ofertados nos itens 1, 2, 3, 5 e 6, deverão ser registrados na 
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da 
Saúde/MS, ou possuir a sua isenção 

 
 

14.6- DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 
 

14.6.1- Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo 03 deste Edital, de que nãopossuem em seus 
quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, 
na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 

14.6.2- Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 
04 deste Edital.  

 

14.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro; 
 

14.8- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  
 

14.9- Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos; 
 

14.10- A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 
pertinente; 
 

14.11- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

  

15- DOS RECURSOS: 
 

15.1- O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do COMPRASNET, 
no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo 
mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro; 
 

15.2- A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 
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15.3- As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de 
vencedor do certame para o recebimento do original; 
 

15.4- A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.3 deste Edital; 
 

15.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 

15.6- As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro que, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

 
16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
16. 1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos interpostos; 

 

16. 2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

17- DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

17.1- As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo 
ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal 
fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 
02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo 
por mais 01 (uma) vez por igual período desde que mantidos todos os requisitos de 
habilitação em sua validade; 

 

17.2- É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou 
retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 
cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93; 

 

17.3- A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, 
securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 
 

17.4- O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data 
de sua assinatura. 
 

18-DO PAGAMENTO: 
 

18.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados na proposta;  
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18.2- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 
apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
certificada pela Contratante; 

 

18.3- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

18.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação; 

 

18.5- Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 
fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-Me 
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 
rata die; 

 

18.6- Em conformidade com a legislação vigente, os preços serão fixos e irreajustáveis durante 
o prazo de vigência contratual. 

 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 
 

19.1- A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada 
no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

 

a) Cometer fraude fiscal; 
 

b) Apresentar documento falso; 
 

c) Fizer declaração falsa;  
 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 

g) Não mantiver a proposta. 
 

19.2- Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

 

19.3- A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 
garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção máxima, esta 
será de competência do Chefe do executivo. 

 
20- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA SUA ACEITAÇÃO: 

 
20.1- O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este instrumento 

convocatório e com o Termo de Referência, assim como a legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial; 
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20.2- Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação; 

 

20.3- A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

 

20.4- A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do material, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

21.1- A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 
revogação ou anulação; 

 

21.2- A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 

21.3- É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta; 

 

21.4- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 

 

21.5- As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

21.6- Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 
 

21.7- Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 
fatos; 

 

21.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio; 
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21.9- O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes; 

 

21.10- Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual. 

 

22- DOS ANEXOS: 
 

22.1- Compõem este edital os seguintes anexos: 
 

22.1.1 ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA. 
22.1.2 ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA. 
22.1.3 ANEXO 03 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
22.1.4 ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA. 
22.1.5 ANEXO 05 MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

 
 
 
 
 
 
 

Volta Redonda, 19 de setembro de 2019 
 
 

________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

SMS/PMVR 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- DO OBJETO: 

 
1.1. Configura o objeto deste Termo a aquisição de equipamentos odontológicos (cadeira 

odontológica completa, mocho odontológico, aparelho de ultrassom e outros), para atender a 
Divisão de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, consoante descrições e 
demais elementos constantes do quadro a seguir: 
 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

ORÇAMENTO 
ESTIMATIVO MÁXIMO 

PERMITIDO (R$) 

 
FORMA DE 
PARTICIP

AÇÃO 
PREÇO 
UNIT.  
(R$) 

PREÇO 
TOTAL  

(R$) 

 

01 12 Unid. CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(equipo/unidade auxiliar/refletor): Cadeira 
Odontológica com estrutura em aço, com tratamento 
anticorrosivo e proteção em PVC, articulação central 
entre assento e encosto, com pontos de ligação nas 
laterais da cadeira, apoio de braço curto fixo e outro 
escamoteavel, facilitando sua entrada e saída. 
Encosto da cadeira em chapa de aço, sem parafusos 
aparentes, apoio de cabeça biarticulada com 
regulagem de altura. Base em chapa de aço 
fosfatizado, com isolação em PVC e tratamento 
anticorrosivo, evitando futuros sinais de oxidação e 
sem necessidade de fixação no piso, com movimentos 
silenciosos e sincronizados através de moto redutores 
elétricos totalmente isentos de óleo, evitando assim 
riscos com vazamentos e movimentos involuntários. 
Pintura lisa eletrostática a pó epóxi, estofamento 
ergonômico, macio injetado em PVC flexível e sem 
costura, com apoio lombar. Caixa de distribuição 
integrada a base da cadeira. Cadeira contendo (8) 
oito movimentos sendo, (4) quatro individuais e (4) 
quatro automáticos, sendo 3 programáveis pelo CD 
(volta à zero, Posição de trabalho 1 e 2 e última 
posição programada. Acionamento dos movimentos 
da cadeira feitos através de comando de pé 
independente móvel, com todas as funções da cadeira 
e peças de mão integradas. Equipo acoplado com 
braço pantográfico de freio pneumático, com mesa 
dotada de quatro terminais sendo: uma seringa 
tríplice, uma mangueira para baixa rotação, uma 
mangueira para alta rotação e uma quarta ponta 
borden, lisas, de fácil limpeza e desinfecção, com 
conexão borden dois furos, dispondo de sistema de 
regulagem do spray tipo anelar, bloco de 
acionamento dos instrumentos com regulagem da 
vazão, regulagem do spray individual (ar/ água) 
localiza na parte inferior da mesa feita de pelo próprio 
profissional, mesa com suporte para até (4) quatro 
pontas e com angulação de 45º graus, facilitando o 
acesso do profissional aos instrumentos, de fácil 

11.699,29 140.391,48 Partici
pação 
Ampla 
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limpeza, suporte das mangueiras integrada a mesa do 
equipo (peça única), escalonado evitando a queda 
involuntária dos instrumentos, causando danos aos 
mesmos. Pedal progressivo móvel para acionamento 
dos instrumentos. Mesa com linhas arredondadas, 
puxadores bilaterais, estrutura da mesa fabricada em 
material ABS de alta resistência, injetado com 
proteção UV e 30% de cristal, um braço auxiliar. 
Unidade. Auxiliar acoplada a cadeira, rebatível com 
angulação 45º graus, com tubulação toda embutida, 
sem mangueira corrugada exposta (biossegurança), 
estrutura fabricada em ABS de alta resistência, 
injetado com proteção UV e 30% cristal, suporte das 
mangueiras integrado (peça única), suporte para 
água no copo, cuba fabricada em porcelana, 
removível e de fácil limpeza com porta detritos 
sólidos, sistema de água para enxágue da cuspideira 
regulado através de registro. Refletor Odontológico 
dotado de lâmpada halógena de fácil troca, com cor 
de iluminação de 5000º k (iluminação a luz do dia), 
luz fria com intensidade regressiva de 25.000 a 6.000 
lux, controle de iluminação acionados no comando de 
pé. Pega mão duplo de fácil manuseio, todos os 
movimentos de giro possuem batente para evitar 
rompimento dos cabos elétricos, cabeçote injetado 
em ABS, com proteção UV, cabeçote totalmente 
fechado, com proteção frontal em acrílico, 
proporcionando maior segurança ao paciente, braço 
multiarticulado e comprido que permite, permitindo a 
iluminação durante o procedimento, acionamento 
liga/desliga no pé. Acionamento automático do 
refletor ao executar as funções da cadeira. Cor do 
estofamento a ser definida. 
. A instalação deverá ser feita por técnico autorizado 
e a empresa vencedora da licitação deverá arcar com 
as despesas de diária e locomoção do mesmo, tanto 
na instalação como no período de garantia caso 
necessário.  
. Garantia Mínima de 12 meses. 
. Produto com registro na ANVISA/MS. 

02 12 Unid. MOCHO ODONTOLÓGICO a gás, com fácil regulagem 
da altura do encosto por manopla independente que 
permite ajuste anatômico localizada atrás do assento, 
estofamento com espuma espessa revestida em 
laminado de PVC garantindo maior resistência e 
rigidez, sem costura e de fácil assepsia, sistema a gás 
para regulagem de altura do assento por alavanca 
independente localizada em baixo do assento e base 
com cinco com rodízios giratórios. Medidas 
necessárias: Altura do assento: máx. 570mm / mín. 
470mm, Largura do assento: 420mm, Profundidade 
do assento: 380mm Carga máxima: 125 kg Estrutura 
na cor cinza claro e estofamento a escolher.  
. Garantia Mínima de 12 meses. 
. Produto com registro na ANVISA/MS. 

619,59 7.435,08 Exclusiva 
ME e EPP

03 12 Unid. CONJUNTO ODONTOLÓGICO – Kit completo com 04 
componentes: Turbina fabricada em latão niquelado e 
cromado com tratamento de superfície interno e 
externo resistente a altas temperaturas em autoclave 
e produtos para desinfecção o que garante 

2.444,25 29.331,00 Exclusiva 
ME e EPP
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prolongada utilização com máximo desempenho. 
Superfície Lisa facilitando a assepsia dos instrumentos 
desenvolvida com base em sistema digital que facilita 
os movimentos e garante a segurança no uso sem 
provocar cansaço nas mãos e pulsos. Spray triplo que 
garante a refrigeração da área de tratamento mesmo 
nas situações mais difíceis. Capa longa que facilita o 
acesso aos dentes posteriores. Componentes internos 
projetados para resistir os ciclos de esterilização sem 
comprometer a qualidade e conseqüentemente o 
rendimento do instrumento. Encaixe universal do tipo 
Borden de dois furos. Com rolamentos de cerâmica, 
rotor balanceado, proporcionando baixo nível de ruído 
e vibração. Totalmente esterilizável em autoclave até 
135o C, por mais de 1.000 ciclos, desde que 
observados sua instrução de lubrificação e 
manutenção. Rotação máxima de 380.000 rpm. 
Consumo de ar: 34 até 37 Nl/min. Pressão de 
trabalho: 2,1 a 2,3 bar. Uso do sistema de saca 
brocas. Contra Ângulo fabricado em latão com 
tratamento de superfície interno e externo resistente 
as temperaturas de autoclave e materiais para 
desinfecção. Superfície Lisa facilitando a assepsia dos 
instrumentos desenvolvida com base em sistema 
digital que facilita os movimentos e garante a 
segurança no uso sem provocar cansaço nas mãos e 
pulsos. Spray único garante a refrigeração da área de 
tratamento mesmo nas situações mais difíceis. 
Componentes projetados para resistir por no mínimo 
1.000 ciclos de esterilização. Sistema de troca brocas 
prático fecho posicionado na cabeça do instrumento. 
Adaptador de brocas do tipo “FG” permite a utilização 
de brocas de alta rotação. Encaixe universal Intra 
permite a troca rápida e segura de instrumentos. 
Máximo desempenho de trabalho a 20.000 rpm com 
torque excepcional mantendo os mais baixos índices 
de ruído e ausência de vibração. Transmissão de 1:1, 
passível de uso com brocas do tipo “AR” e “FG”, com 
spray externo. Identificação do instrumento gravado a 
laser. Micro motor fabricado em latão, com 
tratamento de superfície e resistente a altas 
temperaturas em autoclave e materiais para 
desinfecção o que garante prolongada utilização com 
máximo desempenho. Spray interno propicia conforto 
ao profissional durante o trabalho haja vista a 
ausência de mangueiras externamente ao corpo do 
instrumento. Encaixe universal Borden de dois furos 
garante fácil acoplamento em qualquer marca de 
equipamento. Anel regulador de rotações e sentido de 
giro disposto no corpo do motor permite fácil 
regulagem durante uso. Rotação de 5.000 a 20.000 
rpm com torque excepcional mantendo os mais baixos 
índices de ruído e ausência de vibração. Sistema de 
encaixe rápido intramatic permite a troca facilitada de 
instrumentos rotativos. Componentes internos e 
materiais aplicados permitem a esterilização em 
autoclave à 135º C por no mínimo 1.000 ciclos sem 
perda de desempenho. Pressão de trabalho: 2,2 
bares. Identificação do instrumento gravado a laser.  
. Garantia mínima de 12 meses. 
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. Produto com registro na ANVISA/MS. 
04 12 Unid. COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - Para um 

consultório, totalmente isento de óleo. Potencia 2HP, 
Reservatório com volume mínimo de 40L. Nível de 
ruído máximo de 72 dB, Pressão máxima: 120 PSI ± 
10%. Tensão de Alimentação e Freqüência: Modelo 
110V 60 HZ. Monofásico AC 110V ± 10% 60 HZ ± 
1% Válvula de segurança: opera quando a pressão 
excede 0.90Mpa O equipamento deve acompanhar 
pés de borracha, conjunto de filtros e demais 
materiais necessários para sua perfeita instalação e 
funcionamento.  
. Garantia mínima de 12 meses. 

2.279,33 27.351,96 Exclusiva 
ME e EPP

05 12 
 

Unid. FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS SEM FIO, LED, 
com as seguintes características: filtro de luz que 
bloqueia a entrada de luz nas faixas fora de 420 a 
480 nm, proporcionando luz visível (azul); botão de 
acionamento de exposição; ponteira de fibra ótica 
rígida, autoclavável; diâmetro da ponta de 
aproximadamente 8 mm de diâmetro; sinal sonoro 
temporizado, com tempos ajustáveis para 10, 20, 40 
e 60 segundos; Base do Carregador em material ABS 
– ASA com UV Indicador de tempo sonoro a cada 10 
segundos. Giro da ponteira de 360º Peça de mão em 
Alumínio com tratamento níquel Cromo. Controle de 
acionamento na própria peça de mão. Potência 
irradiada: 1100 mW/cm²; alimentação (bivolt): fonte 
AC entrada 127 - 220V AC~ - seleção automática 
Frequência: 50/60Hz; com protetor ocular.  
. Garantia mínima de 12 meses. 
. Produto com registro na ANVISA/MS. 

498,43 5.981,16 Exclusiva 
ME e EPP

06 10 Unid. APARELHO ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO 
sistema eletrônico acoplado a um transdutor 
piezelétrico que transmite a peça de mão movimentos 
oscilatórios conjugados, atingindo frequências na 
faixa de 29khz a 32khz. Jato de bicarbonato: utiliza 
bicarbonato de sódio para o jateamento de superfícies 
e através de um sistema de geração de partículas o 
mesmo fica em suspensão e são inseridos num jato 
de ar comprimido. Descrição: chave liga / desliga; 
chave seletora ultrassom ou jato de bicarbonato; 
sintonia automática de frequência; ajuste do nível da 
potência ultrassônica; uso em periodontia, endodontia 
ou geral; caneta do ultrassom com sistema de capa 
removível e autoclavável; caneta do jato de 
bicarbonato com sistema de remoção do bico 
misturador para limpeza e autoclavagem; registros de 
ajuste fino para controle de água e ar possibilitam 
adequar à necessidade de cada operação; 
reservatório do bicarbonato de sódio, resistente e 
com tampa transparente; filtro de ar com drenagem 
semiautomática; peças de mão anatômica com 
mangueiras lisas, leves e flexíveis; pedal para 
acionamento; kit para esterilização acompanha o 
suporte, (03) três insertos e chave de aperto; 
gabinete confeccionado em plástico resistente.  
. Garantia mínima de 12 meses. 
. Produto com registro na ANVISA/MS. 

1.622,66 16.226,60 Exclusiva 
ME e EPP

07 10 Unid. AMAGALMADOR ODONTOLÓGICO Tipo capsular. 
Modo de operação: digital com sistema universal, 

754,68 7.546,80 Exclusiva 
ME e EPP
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permitindo o uso de todos os modelos de cápsulas 
Pré-dosificadas. Tampa protetora em acrílico 
transparente; possuir dispositivo de segurança que 
impede seu funcionamento com a tampa aberta; 
baixa vibração e silencioso; bivolt (110-220V); com 
pelo menos 4.600 RPM; temporizador eletrônico com 
escala podendo ir de 0 a 30 seg tendo divisão de 1 
em 1 seg. e capacidade de memorização do último 
batimento selecionado. Superfície lisa, facilitando a 
limpeza e desinfecção do equipamento.  
. Garantia mínima de 12 meses. 
 

 

Preço Global – R$ 
 

234.264,08 

 

� A participação nesta licitação é conjugada, admitindo-se, para o objeto descrito no "item 01", do 
Anexo 01, Termo de Referência, a "participação ampla", e, para o objeto descrito nos demais 
itens (n° 02 a 07), a "participação exclusiva"de Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP enquadradas nas situações previstas no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 

 

� Os equipamentos ofertados nos itens 1, 2, 3, 5 e 6, deverão ser registrados na ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde/MS, ou possuir a sua 
isenção; 

 

� Será de responsabilidade da Contratada a instalação dos equipamentos descritos no item 1 
(cadeira odontológica completa), sem qualquer ônus para a Contratante. 
 

 
2- DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A Política Nacional de Saúde Bucal, desde 2009, adota importante estratégia de incentivo à 
implantação de equipes de saúde bucal na atenção básica. Para isto publicou-se a PORTARIA 
Nº 2.372 DE 07 DE OUTUBRO DE 2009, atualmente disponibilizada pela Portaria de 
Consolidação N° 6, capítulo 1 Seção IV, a qual define a doação de equipamentos 
odontológicos por meio do Plano de Fornecimento de Equipamentos Odontológicos. 
A Divisão de Saúde Bucal que integra a Atenção Básica do Município de Volta Redonda, por 
meio de preenchimento do formulário de diagnóstico de levantamento da necessidade de 
doação de equipamentos odontológicos- FORMSUS, registrou suas demandas pelos 
equipamentos junto ao Ministério da Saúde, com o objetivo de reestruturar, ampliar e 
qualificar os atendimentos realizados pelas Equipes de Saúde Bucal que integram a Estratégia 
de Saúde da Família. Desse modo,a partir desse registro, a Coordenação Geral de Saúde 
Bucal (CGSB) analisou as necessidades apontadas pelo município e disponibilizou os recursos 
para a aquisição dos equipamentos, de acordo com a publicação no Diário Oficial da União: 
PORTARIA Nº 4.061, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

2.2. Esta solicitação está alinhada com a necessidade de promover a descentralização da 
assistência odontológica ofertada à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS no 
município ampliando o acesso aos serviços de saúde bucal, através da instalação de 
consultórios odontológicos no interior das UBSF – Unidades Básicas de Saúde da Família, em 
atendimento as diretrizes propostas pelo Ministério da Saúde, de acordo com o PMAQ – 
Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade na Atenção Básica; 
 

2.3. Atualmente, no município, existe a necessidade de readequação de 40 consultórios 
odontológicos para um total de 44 ESB/ESF - Equipes de Saúde Bucal pertencentes a 
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Estratégia de Saúde da Família. Deste total, 04 ESB/ESF, já se encontram presentes nas UBS, 
facilitando o acesso aos serviços.    
Outrossim, informamos que a aquisição dos 12 conjuntos odontológicos, tem como princípio 
fundamental, proporcionar aos profissionais e usuários, a utilização de equipamentos que 
ofereçam resistência, durabilidade e segurança, como garantia de qualidade e melhoria aos 
atendimentos, beneficiando toda a rede de atenção à saúde bucal do município. 

 
3- DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1- O prazo de entrega do objeto será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura do contrato. 

 

4- LOCAL DE ENTREGA: 
 

44..11--  O objeto deverá ser entregue na Central de Abastecimento/SMS/PMVR, situado na Avenida 
Mário César Di Biase, nº 6 - Bairro Aterrado – Volta Redonda, RJ, de segunda à sexta feira, 
exceto feriados, das 08h00min às 11h30min. e de 13h00min às 16h00min. 

 

5- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 
 

5.1- O objeto deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, 
manuseio e transporte, e observadas as regras específicas fixadas no presente edital, além 
de estarem em conformidade com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 
18 do referido diploma legal; 
 

5.2- A descarga do objeto deverá ocorrer por conta da Contratada; 
 

5.3- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva nota de empenho e do original 
da nota fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente: 

 

5.3.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à licitação; 
5.3.2- A discriminação do(s) equipamento(s); e, 
5.3.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE. 

 

5.4- O objeto será recebido provisoriamente para verificação da especificação, qualidade, 
quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor competente para pagamento somente após 
atestado o recebimento definitivo; 
 

5.5- O recebimento definitivo dar-se-á em 03 (três) dias úteis contados da data do recebimento 
provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR. Caso os materiais não sejam recebidos definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura 
será devolvida à Contratada; 
 

5.6- Caso o objeto não atenda a qualquer uma das especificações constantes do edital ou esteja 
fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora os devolverá para regularização no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição dos materiais 
acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no 
Edital e na legislação pertinente; 

 

5.7- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR 
reterá o(s) materiais e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à 
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Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

6.1- Constituem obrigações da Contratada: 
 

6.1.1- Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazo especificado, sem 
qualquer ônus para a Contratante, estando incluído no valor do pagamento todas e 
quaisquer despesas, tais como tributos, frete, transporte, seguro e descarga, 
inclusive quanto aos materiais recusados; 
 

6.1.2- Instalar o equipamento referente ao item 01, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, responsabilizando-se pelas despesas referentes à diária, 
locomoção e demais despesas do técnico autorizado para tal instalação, bem como 
no período da garantia; 

 

6.1.3- Comunicar à Contratante, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratada, para a adoção das 
providências cabíveis; 

 

6.1.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, qualquer material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento inadequado ou desconforme 
com as especificações do Edital; 

 

6.1.5- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à Contratante ou terceiros; 

 

6.1.6- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da contratação; 

 

6.1.7- Incluir no campo “observação” do documento fiscal o nome da unidade de saúde 
que receberá o material, conforme informação a ser fornecida pela contratante; 
 

6.1.8- Entregar as notas fiscais juntamente com o fornecimento do objeto, no Setor 
competente da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR; 

 

6.1.9- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

7.1- Constituem obrigações da Contratante: 
 

7.1.1- Realizar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no Edital 
e/ou Contrato; 

 

7.1.2- Fornecer à Contratada documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculado ao Edital e/ou Contrato; 

 

7.1.3- Exercer a fiscalização do Contrato, registrando no processo o recebimento do objeto, 
suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal; 
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7.1.4- Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital 
licitatório, incluindo o cumprimento das obrigações e os encargos sociais e 
trabalhistas. 

 

8- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 

8.1- A prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da 
data de sua assinatura. 
 

8- DO PRAZO DE GARANTIA: 
 

8.2- O prazo de garantia do objeto será, no mínimo, de 12 (doze) meses, a contar da data do 
recebimento definitivo. 

 

9-DA FISCALIZAÇÃO: 
 

9.1- A Fiscalização efetuada pelo Município será exercida pela Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR, através de pessoas por ela credenciadas através de Portaria específica, que se 
reserva o direito de recusar o objeto serviços quando estes não estiverem sendo prestados 
dentro das normas contratadas, assim como exigir a sua adequação quando não 
corresponderem aos termos pactuados; 
 

9.2- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no Processo Administrativo nº 
0457/2019/SMS/PMVR, e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR ou modificação da contratação. 

 
 

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SMS/PMVR 
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ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA 

 

 
 

À 
COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR 
Rua 566, nº 31 – Bairro Nossa Senhora das Graças 
VOLTA REDNDA/RJ 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2019 
 
A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
nº ____ - Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 
___________, pela presente, propõe a entregar os materiais descritos no quadro abaixo, 
obedecendo as normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme 
condições seguintes: 
 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNIT. 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

01      
      
A      
      

07      
      

Preço Global - (R$)   
 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__) 
 

Prazo de entrega: no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato. 
 
Prazo de garantia: mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento definitivo do 
objeto. 
 

Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação. 
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão. 
 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 
 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________. 
 

______________, ____ de _______de ______ 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 
 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF n0_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 
 
 

____________________ 
local e data 

 
 

_______________________________ 
Assinatura sobre carimbo do 

Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição. 
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ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 

 
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 
propostas e; 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
__________________, em ______ de ________________ de 20____. 

 
____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO 05 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 
 

CONTRATO No000/2019/FMS/SMS/PMVR 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que fazem o 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE,e a empresa........... 

 
 

 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, doravante denominado 
CONTRATANTE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Cirurgião Dentista, portador da Cédula de Identidade nº 08148914-8, expedida pelo IFP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.104.277-92,residente nesta cidade, conforme decreto 
delegatório nº 14.211, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, de um lado, e, de 
outro, a Empresa  ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
___________________, com sede na ____________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo _______________________, ____________, 
___________, ____________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  no _______________, e 
inscrito no CPF/MF sob o no _________________, residente nesta cidade, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de conformidade com o que com o que consta do 
Processo no 0457/2019/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, 
Lei Federal 10.520/02, Decretos Municipais nº 10.624/2006 e 10.638/2006 com as alterações 
introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
para suprir as necessidades da Divisão de Saúde Bucalda Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR,com estrita observância do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
000/2019/FMS/SMS/PMVRe seus ANEXOS, proposta da CONTRATADA às fls. ... a ... 
constantes do Processo Administrativo no 0457/2019/FMS/SMS/PMVR, que fazem parte 
integrante e complementar deste instrumentoe quadro abaixo: 

 
 

ITEM 
 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
UNIT.  
(R$) 

PREÇO  
TOTAL  
(R$) 

      
 
VALOR TOTAL 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E LOCAL: 
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 A CONTRATADA se compromete a entregar os equipamentos no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 

O objeto do contrato deverá ser entregue na Central de 
Abastecimento da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, situado na Avenida Mário César Di Biase, 
nº 6 - Bairro Aterrado – Volta Redonda/RJ,de segunda à sexta feira, exceto feriados, das 
08h00min às 11h30min. e de 13h00min às 16h00min. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 

Adescarga do objetodeverá ocorrer por conta da CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
 

O objeto do contrato deverá ser entregue de acordo com os 
padrões de qualidade, acondicionamento, manuseio e transporte e observadas as regras 
específicas fixadas no edital da licitação, além de estar em conformidade com as exigências do 
Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou 
quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou lhe diminua o 
valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: 

 
A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva nota de 

empenho e do original da nota fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente: 
 
a) O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo 

relativo à licitação; 
 

b) A data de validade dos equipamentos/materiais; 
 
c) A discriminação dos equipamentos/materiais;  
 
d) Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / 

CONTACORRENTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 
O objeto será recebido provisoriamente, para verificação da 

especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor competente para pagamento 
somente após atestado o recebimento definitivo. 

 
O recebimento definitivo dar-se-á em 03 (três) dias úteis contados 

da data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR. Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura 
será devolvida à CONTRATADA. 
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Caso o objeto não atenda a qualquer uma das especificações 

constantes do Edital da licitação ou esteja fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora 
o devolverá para regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na substituição 
do objeto acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades previstas no 
Edital da licitação e na legislação pertinente. 
 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR reterá o objeto e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a 
imediatamente à CONTRATADA, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, 
retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital da licitação e na 
legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA: 
 

O prazo de garantia dos equipamentos seráde 12 (doze) meses, a 
contar da data do recebimento definitivo do objeto.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e doitenta) dias, 
a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos 
especificados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, 
estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas, tais como tributos, frete, seguro, descarga, inclusive 
quanto aos materiais recusados; 
 

b) Instalar o equipamento referente ao item 01, sem quaisquer 
ônus para a CONTRATANTEresponsabilizando-se pelas 
despesas referentes à diária, locomoção e demais despesas do 
técnico autorizado para tal instalação, bem como no período da 
garantia; 
 

b) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e tão logo constatado 
qualquer problema ou a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 
 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou 
em parte e às suas expensas, qualquer bem objeto do Contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
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de execução irregular ou do fornecimento inadequado ou 
desconforme com as especificações do Edital da licitação; 

 
d) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material 

que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas 
atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros; 
 

e) Incluir no campo “observação” do documento fiscal o nome da 
Unidade de Saúde que receberá o equipamento, conforme 
informação a ser fornecida pela CONTRATANTE;  

 

f) Entregar as notas fiscais juntamente com o fornecimento do 
objeto do contrato, no Setor competente da Secretaria Municipal 
de Saúde/PMVR; 

 

g) Nomear um representante/preposto responsável pelo 
gerenciamento dos serviços com poderes para tratar com a 
CONTRATANTE os assuntos relacionados à perfeita execução 
do contrato; 

 

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas 

condições estabelecidas no Edital da licitação e/ou Contrato; 
 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 
elementos que possuir vinculado ao Edital da licitação e/ou 
Contrato; 

 
c) Exercer a fiscalização do Contrato, registrando no processo o 

recebimento do objeto, suas quantidades, bem como horário de 
entrega e número da respectiva nota fiscal; 

 
d) Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo 

contratual, todas as condições de habilitação e qualificação da 
licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o 
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e 
trabalhistas. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
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O valor global do presente contrato é estipulado em R$ ............. 
(..................). 
 

Os recursos financeiros referentes ao fornecimento deste Contrato 
serão oriundos de repasse através de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional para o 
Fundo Municipal de Saúde e complementação orçamentária própria pelo FMS/SMS/PMVR. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 

dotação orçamentária constante no exercício de 2019, Fonte de Recurso 20, Despesa ................ 
(NE nº ........., de ../../2019), a importância de R$ ....... (..................). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DOS VALORES: 
 

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.911/0001-62, o número da conta bancária, a 
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO: 

 
O pagamento será efetuado mediante o processamento dos 

documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, num prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a 
nota fiscal for certificada pela CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

 
Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGP-Me juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 
em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 
pro rata die. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS REAJUSTES: 

 
Em conformidade com a legislação vigente, os preços serão fixos e 

irreajustáveis durante o prazo de vigência contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 

A Fiscalização efetuada pela CONTRATANTE será exercida pela 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, através de pessoa por ela credenciada através de Portaria 
específica, que se reserva o direito de recusar os materiais/equipamentos quando estes não 
estiverem dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação quando não 
corresponderem aos termos pactuados. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO: 
 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Processo 
Administrativo nº 0457/2019/FMS/SMS/PMVR, e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR ou modificação 
da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 
A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e 

demais prejuízos que, por si, seus prepostos ou empregados causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando da execução dos serviços, ficando, desde já, a CONTRATANTE isenta de toda 
e quaisquer reclamações que, em decorrência, possam surgir. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 

 
A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações 

relativas às legislações Civil, Social, Trabalhista, Previdenciária e demais legislações aplicáveis aos 
profissionais e/ou empregados seus que venham a participar da execução dos serviços, objeto 
deste contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 

suas obrigações, definidas no Edital da Licitação ou em outros que o complementem, as 
seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidade civil e criminal: 

 
a) Advertência; 

 

b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR, não superior a 02 (dois) anos, a ser 
estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis; 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção; 
 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega da parcela do lote do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida; 
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e) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no 
subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º 
dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do 
contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, 
exceto prazo de entrega; 

 
g) Caso a CONTRATADA não efetue a entrega dos produtos, 

incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
respectiva nota de empenho, por inexecução parcial do objeto, 
sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

 
A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 

forma de cobrança administrativa ou judicial; 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na 
hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 
administração; e de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 

 
As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 
 

PARÁGRAFO QUARTO: 
 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 
guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: 

 
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo 

Administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA: 
 

O presente contrato poderá ser rescindido se ocorrer um dos 
motivos enumerados no Artigo 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, observadas neste 
caso as disposições do art. 79, 80, 86, 87 e 88 da referida Lei Federal e as multas e sanções 
previstas neste instrumento. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: 
  

Na hipótese de ocorrer a rescisão do contrato, com base no 
disposto nos incisos I a XII e XVII do art. 78 Lei Federal 8.666/93, se a CONTRATADA sofrer 
aplicação das penalidades previstas nos incisos I a III do art. 87 do mencionado diploma legal, 
cabe à CONTRATADA recorrer dos atos da Administração, na forma estabelecida no art. 109 da 
Lei Federal 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL: 

 
Ocorrerá a rescisão amigável, por acordo entre as partes, desde que 

haja conveniência para a Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 
CONTRATADA, implicará no pagamento a ela de quantia equivalente aos equipamentos 
fornecidos, devidamente aceitos pela SMS/PMVR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 
Aplicam-se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas no 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2019/FMS/SMS/PMVR, integrante do Processo 
Administrativo n° 0457/2019/FMS/SMS/PMVR, porventura omitidas, vinculando-se o presente 
instrumento ao mencionado edital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 
 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilegio, elegem 
o Foro da Comarca de Volta Redonda– RJ, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 

03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos.  
 

Volta Redonda, 
 

_________________________________ 
ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO 

p/CONTRATANTE 
 

________________________________ 
 

P/CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
1- 

 
 
 
 
 

_________________________ 
2- 

 
 

 


